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LEIMUNICIPALnO1.788/2008,de 17 de março de 2008.

Aprova o Plano Municipal de Educação e dá
outras providências.

Lei:

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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ducação e Desporto
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JAIR H NRIQUE FOSCARINI
Prefei unicipal

Art. 1° Fica aprovado o Plano Municipal de Educação,. constante do
documento anexo, com duração de dez anos, e que faz parte integrante desta Lei para
todos os fins e efeitos legais.

Art. 2° O Município, em articulação com a -sociedade civil, procederá a
avaliações periódicas da implementação do Plano Municipal de Educação.

Parágrafoúnico - A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano contado
da vigência desta Lei, com vistas à correção de deficiências e distorções.

Art. 3° Os planos plurianuais, de diretrizes orçamentárias, e os
orçamentáriOS anuais, serão elaborados de modo a dar suporte às metas constantes do
Plano Municipal de Educação.

Art. 4° Os objetivos e metas previstos neste Plano são de
responsabilidade das três redes de ensino.

Art. 5° O Poder Executivo empenhar-se-á na divulgação deste Plano e
da progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça
amplamente e acompanhe sua implementação.

Art. 6° No que couber, e naquelas hipóteses nas quais a legislação
municipal encontrar-se discrepante dos objetivos e metas contido neste Plano, a
correspondente harmonização far-sé-á através de lei específica.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 17

(dezessete) dias do mês de março do ano de 200 .
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Registre-se e Publique-se.

ANTÔNIO
de Administração
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente. Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea,SALVEUMA VIDA. Informe-s~: Fone 0800-8832323."

Prefeitura Municipal de Novo Ham~urgo: Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, 4201 - Canudos - Novo Hamburgo - RS - CEPo 93410 - 340
Fone: (51) 3594.9999 - pmnh@novohamburgo.rs.gov.br - www.novohamburgo.rs.gov.br

mailto:pmnh@novohamburgo.rs.gov.br
http://www.novohamburgo.rs.gov.br

